PARECER Nº 2063, DE 2013
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 664, DE 2013

De autoria do nobre Deputado Cauê Macris, o projeto em epígrafe objetiva declarar de utilidade pública a “Associação Bombeiros Voluntários Mirins e Juvenis de Birigui”, com sede no citado Município.

Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 141a a 145a Sessões Ordinárias, de 27/09 a 03/10/2013, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, o projeto vem à nossa análise, a fim de receber parecer quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, bem como quanto ao mérito, nos termos dos artigos 31, § 1°, item 6, e 33, II, a, do Regimento Interno desta Casa.

Inicialmente, cumpre lembrar que a declaração de utilidade pública encontra-se prevista como atribuição exclusiva da Assembleia Legislativa no artigo 24, § 1º, item 4, da Constituição Estadual, e está adstrita às normas fixadas pela Lei n° 2.574, de 4 de dezembro de 1980.

Examinando a documentação apresentada, pudemos constatar que a entidade em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo diploma legal citado, conforme passamos a expor.

I – O estatuto (fls. 09 a 18), devidamente registrado, comprova que a associação possui personalidade jurídica, atendendo ao disposto no inciso I do artigo 1°.

II – Os atestados de fls. 19 a 20 e fls. 22 demonstram que a entidade está em efetivo e contínuo funcionamento nos 3 (três) anos imediatamente anteriores, dentro de suas finalidades, atendendo ao disposto no inciso II do artigo 1°.

III – Os artigos 37 (fls. 16), 41 (fls. 17) e 44 (fls. 17), todos do Estatuto Social, estabelecem a gratuidade dos cargos da diretoria e a não distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, atendendo ao disposto no inciso III do artigo 1°.

IV – O comprovante de inscrição de fls. 21 certifica o registro da entidade junto ao Conselho Municipal de Assistência Social, restando cumprida a exigência do inciso IV do artigo 1º.

V – Os relatórios de fls. 24 a 52 demonstram o exercício de atividades de caráter beneficente referente aos três anos imediatamente anteriores à formulação da proposição, atendendo ao disposto no inciso V do artigo 1°.

VI – O atestado de fls. 19 a 20 comprova a idoneidade moral dos diretores da associação, restando cumprida a exigência contida no inciso VI do artigo 1°.

VI – Por fim, a publicação de fls. 23 observa a regra constante no inciso VII do artigo 1°.

Quanto ao mérito, verifica-se, por meio dos relatórios apresentados, que a associação presta relevantes serviços à sociedade, justificando a declaração de utilidade pública pretendida.

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n° 664, de 2013.

a) André Soares – Relator
Aprovado, conclusivamente, conforme voto do relator, nos termos dos artigos 31 e 33 do Regimento Interno.

Sala das Comissões, em 13/11/2013

a) Maria Lúcia Amary – Presidente

Fernando Capez – Afonso Lobato  -Antonio Salim Curiati – Maria Lúcia Amary – Antonio Mentor – Geraldo Cruz – José Bittencourt – Cauê Macris 
